
N° do Contrato Nº do Aditivo Objeto Data de Publicação Valor Total

(a) (b) (c) (d) (e)

156/2014 4
alterar a redação da cláusula quarta do contrato original de modo a possibilitar o custeio de despesas 

com alimentação e hospedagem, fora da região metropolitana de Salvador
01/08/2018 não se aplica

114/2013 5
prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, ou até que ultimado o 

procedimento licitatório, a contar de 22/08/2018 até 21/08/2019 
17/07/2018 não se aplica

002/2017 3

aplicar a revisão de preços decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2019, majorando o valor 

global do contrato  original de R$ 7.744,397,59 para R$ 7.883.656,79, equivalente a 1,8% sobre os preços 

incialmente pactuados.

24/08/2018 R$ 139.259,00

173/2017 2
prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 31 (trinta e um) dias, a contar de 01/08/2018 

até 31/08/2018
27/08/2018 não se aplica

089/2016 2
prorrogar  o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, a contar de 01/09/2018 até 

31/08/2019
10/08/2018 não se aplica

1

alterar a planilha de serviços suprimindo  05 itens e acrescendo 48 itens (majorando o contrato em 

R$31.642,74) ; prorrogar o prazo de execução do contrato original e alterar o prazo de vigência do 

contrato original por mais 150 dias

10/08/2018 R$ 31.642,74

2
alterar a planilha de serviços acrescendo 06 itens (majorando o contrato em R$ 986,13)  e prorrogar o 

prazo de execução originariamente previsto por mais 03 dias - totalizando 83 dias
31/08/2018 R$ 986,13

094/2013 1
alterar a redação da cláusula quinta e prorrogar a vigência do contrato por mais 05 anos, a contar de 

01/08/2018 até 31/07/2023
07/08/2018 não se aplica

174/2017 1

acrescer ao objeto contratual quantitativos de sevriços aumentando o inicialmente previsto para 04 

itens; alterar a redação da cláusula quarta do contrato original. O aumento do quantitatvio de serviços 

implica na majoração do valor orginal contratado no montante de R$ 1.259,88 (0,06% do valor 

originariamente contratado) 

10/08/2018 R$ 1.259,88

113/2017 1
prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um ano),  a contar de 28/08/2018 até 

27/08/2019
21/08/2018 não se aplica

104/2017 1

aplicar a revisão de preços no contrato original em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho 

2018/2019, modificando o vaor global anual estimado de R$ 602.889,84 para R$ 618.058,56 e o valor 

efetivamente contratado, anual, de R$ 33110,28 para R$51.504,88 e prorrogar a vigência do contrato 

original por mais 01 (um) ano, a contar de 31/08/2018 até 31/08/2019

29/08/2018 R$ 18.395,00

100/2017 1
prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, a contar de 01/09/2018 até 

31/08/2019
28/08/2018 não se aplica

098/2017 1
alterar o item 2.6 da cláusula segunda, do item 6.1.1 da cláusula sexta e do anexo único do contrato 

original 
24/08/2018 não se aplica

087/2018 1

alterar o quantitativo de viagens previsto na cláusula segunda do contrato original, modificando o valor 

mensal da execução dos serviços de R$465,00 para R$ 600,00 e o valor global anual de R$ 5580,00 para 

R$ 6840,00

24/08/2018 R$ 1.260,00

099/2015 3

alterar a redação da cláusula segunda do contrato original para reduzir palavras-chave para buscas; 

acrescer e suprimir emissoras de rádio e de televisão, modificando o Anexo único do contrato original; 

alterar a redação da cláusula quarta, itens 4.1 e 4.2; prorrogar o prazo de vigência do contrato original 

por mais 01 (um) ano, a contar de 25 de agosto de 2018 até 24 de agosto de 2019. As alterações nos 

quantitativos de serviços implicam na modificação no valor mensal do contrato para R$ 9.473,24 e no 

valor global para R$ 113.678,88

22/08/2018 R$ 26.001,00

Data da Última Atualização: 31/08/2018

Fonte: Coordenação de Contratos e Convênios

(a) – Informar o número do Contrato.

(b) – Informar o númeo do adiivo

(c) – Informar o objeto do Termo Aditivo (Exemplo: Prorrogação da vigência; reajuste do contrato etc)

(d) – Data da publicação

(e) – Informar o valor total do aditivo

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso II, "g" e "h"; Lei complementar 101/2000, art. 48-A, I; e Lei 12.527, art. 8º, §1º, III e IV.
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